
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 56/2022 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, 

CONSIDERANDO o que consta no Procedimento Administrativo nº
0008247-31.2021.6.02.8000.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o art. 4º da PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 1/2022
TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD,  para  prorrogar  o  prazo  de  apresentação  dos
documentos iniciais da nova a contratação de serviços de apoio administrativo
por mais 60 dias, a contar de 21 de janeiro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE 

Maceió, 16 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 16/02/2022, às 19:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1014592 e o código CRC 36EA0D2A.
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